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1. O n.° 2 do artigo 104.° do Regulamento 
de Processo do Tribunal de Primeira 
Instância dispõe que os pedidos de 
medidas provisórias devem especificar 
o objecto do litígio, as razões da 
urgência, bem como os fundamentos 
de facto e de direito que, à primeira vista 
(fumus boni juris), justificam a concessão 
da medida provisória requerida. 

(cf. n.° 34) 

2. Um pedido de medidas provisórias que, 
na falta de precisões quanto ao seu 
objecto, reveste carácter vago e impre
ciso não preenche as condições da 

alínea d) do n.° 1 do artigo 44.° do 
Regulamento de Processo do Tribunal 
de Primeira Instância para o qual remete 
o n.° 3 do artigo 104.° do mesmo 
regulamento e é, portanto, inadmissível. 

O cumprimento do referido artigo 44.°, 
bem como das restantes disposições do 
Regulamento de Processo e, designada
mente das que fixam as condições de 
admissibilidade dos pedidos de medidas 
provisórias é de ordem pública. 

(cf. n.°s 48, 59) 
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